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Atos Oficiais

Portarias

Publicação

PORTARIA EXPEDIDA PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.091, DE 19 DE JUNHO DE 
2017 – COLOCA A FUNCIONARIA EGLE STUCHI, À 
DISPOSIÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR Nº 
27-CATANDUVA/SP.

PORTARIA Nº 57.092, DE  19 DE  JUNHO DE 2017 
– COLOCA A FUNCIONÁRIA MARCIA CRISTINA LOPES 
DA SILVA, À DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL, 
JUNTO À 40 ZONA - CATANDUVA .

PORTARIA Nº 57.093, DE  19 DE  JUNHO DE 2017 – 
REVOGA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº  56.805, DE 11 
DE JANEIRO DE 2017

Publicação

PORTARIAS  EXPEDIDAS  PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.104, DE 20 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE PROFESSOR I – JUCIMARA CRISTINA 
MATEUS

PORTARIA Nº 57.105, DE 20 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO DE PROFESSOR II – LÍNGUA PORTUGUESA – 
KELLY THAÍS SOLCIA

PORTARIA Nº 57.106, DE 20 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE PROFESSOR II - INGLÊS – ANA 
CAROLINA FRESCHI

PORTARIA Nº 57.107, DE 20 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE PROFESSOR II - INGLÊS – DANIELLA 
SIGOLI PEREIRA

PORTARIA Nº 57.108, DE 20 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE PROFESSOR II - INGLÊS – JULIANA 
CRISTINA ATTILIO CATANHO

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2017 
- REGISTRO DE PREÇOS DE TINTAS PARA 
DEMARCAÇÃO DE SOLO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS  CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

TINPAVI COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – EPP(REF. 
AOS ITENS: 01 e 04), SUPERAÇÃO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI(REF. AO ITEM: 02), MM2 
SINALIZAÇÃO E TINTAS LTDA - ME (REF. AO ITEM: 
05) e INDUTIL  INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA(REF. AO 
ITEM: 03).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS: constam no site 
licitacoes-e do Banco do Brasil onde informa os motivos 
desta situação.  

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 22/06/2017 a 
26/06/2017. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Contratos - Convocação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 126/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE PLACAS (SINALIZAÇÃO VERTICAL) TACHAS 
E TACHÕES, POSTES DE AÇO GALVANIZADO, 
ABRAÇADEIRAS E KITE DE INSTALAÇÃO COMPLETO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 21 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 845   Página 3 de 34

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
2ª colocada, referente ao item relacionado abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 3ª colocada, conforme segue:

ITEM: 04 – EMPRESA: LUMICOLOR DO BRASIL 
LTDA – ME – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 400,00 OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 1.200,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

 Fica, portanto, vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta, no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 22/06/2017 à 23/06/2017. Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

      MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2017 
- REGISTRO DE PREÇOS DE BLOCOS 
IMPRESSOS PERSONALIZADOS PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
2ª colocada, referente ao item relacionado abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 3ª colocada, conforme segue:

ITEM: 06 – EMPRESA: CONCEIÇÃO APARECIDA 
SANCHES PELLICIARI ME - PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 450,00 OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 523,00, QUE FOI O SEU 
ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a proposta, no prazo 
de até 02(dois) dias úteis, do dia 22/06/2017 à 23/06/2017. 
Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.
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PROCESSO N.º 2017/1/3815 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 89/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 89/2017 

REGISTRO DE PREÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TAPA BURACO) EM DIVERSOS 

LOCAIS DA CIDADE. 

CODÍGO AUDESP: 2017000000113 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 

45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione Neto, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida 

Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e a empresa USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 05.321.084/0001-89, com sede à Av. Irineo Beolchi, nº 2.955, 

Distrito Industrial Edgar Archimdes Beolchi, CEP 15.895-000, na cidade de Cedral - SP, neste ato representada por 

MIRELA FAVA FERNANDES, brasileira, casada, diretora, portadora do RG n° 44.170.083-4 SSP/SP e inscrita no CPF 

sob o n° 343.231.578-35, residente e domiciliado à Rua das Aroeiras, nº 76, Quadra e Lote 11, Residencial Village l, 

CEP 15130 -000, na cidade de Mirassol – SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de 

preços anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA (TAPA BURACO) EM DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, SOB REGIME DE EXECUÇÃO DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 

trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão de 

ordens de serviços, observadas as disposições contidas no Edital N.º 89/2017. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 – O objeto destina-se à diversos locais da cidade, sendo que deverão ser prestados sempre que solicitados, no 

local e prazo determinados, e deverão seguir as especificações constantes no Anexo I do edital e ordens de serviço.  

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações e solicitações, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do 

Atas de registro de preço
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direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos/serviços realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 

formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, 

as Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto/serviço deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 

compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  

4.6 - Apurada em qualquer tempo divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA ATA E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 249.823,70 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 

vinte e três reais e setenta centavos).  

5.3 - Os pagamentos serão efetuados após medições por tonelada aplicada, em até 28 (vinte oito) dias, diretamente 

na Conta: 

USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA, nº Conta 18700-3, Agência 2740-5, Banco Bradesco, mediante a entrega e 

emissão de nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de 

todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 

correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, adotará a prática de 

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

7 - REVISÃO/ DOS PREÇOS 

13.1 – Não haverá revisão/alteração dos valores registrados/preços1. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além 

de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se 

sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

                                                           
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 21 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 845   Página 6 de 34

 

 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Tel: (17) – 3531-9100 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

 
 
 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 
 

2017/1/3815 
FLS. RÚBRICA 
  

L.R.F.L.A. 
 
 
 

 
 
 

3 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou 

parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da 

falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas 

não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 

Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos pela 

municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após 

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1- A Fiscalização da execução da presente ata de registro de preços, ficará sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços, que deverá ter amplo acesso aos serviços e aos documentos que lhe digam respeito, 

mantendo o número de fiscais que julgar necessário. 

9.2- O Município descontará do correspondente pagamento, com base nos preços unitários, o valor de qualquer serviço 

considerado em desacordo com o previsto nas Especificações Técnicas. 

9.3- A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa responsabilidade da detentora do 

registro por qualquer inobservância ou omissão. 

9.4 - O objeto da presente ata será recebido provisoriamente, para verificar se está de acordo com o exigido, e em 

caso negativo, deverá efetuar as devidas correções imediatamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

10.1 - Do fornecedor: 

10.1.1 - Caso lhe seja solicitada a prestação dos serviços, o detentor do registro passa a ter as seguintes obrigações: 

1 – executar os serviços especificados; 

2 – Visitar o local antecipadamente, caso não seja possível a execução imediata do serviço, para pré-identificar o 

problema, avaliar sua gravidade e sinalizar adequadamente para prevenir contra acidentes com veículos e pedestres, 

programando sua posterior execução dentro do prazo estipulado; 

3 – fazer o diário de obra, bem como informar à Secretaria de Obras e Serviços, através de relatório diário, todos os 

serviços executados no dia anterior (parciais e completos) e também entregar relatório semanal juntamente com as 

ordens de serviços completadas e preenchidas, contendo todas as informações sobre os serviços efetivamente 

realizados, indicando peças substituídas, os dados cadastrais com anuência da fiscalização; 

4 – sinalizar os locais de execução dos serviços (ruas, calçadas), obrigatoriamente, desde o recebimento da ordem de 

serviço até a conclusão total dos serviços; 

5 – Caso os trabalhos sejam concluídos apenas parcialmente ou interrompidos temporariamente ficando buracos 

abertos ou qualquer tipo de obstáculo (restos de terra ou materiais, entulhos, etc.) na via pública ou calçada, deverá 
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permanecer a sinalização por placas de advertência e se houver pernoite, deverá haver instalação de sinalização 

noturna com sinalizadores; 

6 – Deverá recolher e devolver as placas de sinalização, cavaletes e outros equipamentos, materiais de segurança, de 

propriedade do Município, que forem encontrados nas vizinhanças das valas onde ocorrer serviços; 

7 – Para os locais onde não for autorizado pelas Autoridades de trânsito a interrupção do tráfego de veículos ou de 

pedestres, deverá fornecer e instalar passadiços em chapas metálicas, devidamente dimensionadas para a situação 

em questão e fixadas com grampos metálicos, desde o recebimento da ordem de serviço até a conclusão dos 

serviços; 

.8 – Cumprir com rigor todo o estabelecido, seguindo as determinações e/ou esclarecimentos emanados pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços; 

9 – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 

Contratante, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;  

10 – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administrativa e civil 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste, sendo que o Município de Catanduva se isenta de qualquer vínculo 

empregatício;  

11 – Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

12 – Responder pelo prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais como do solo;  

13 – Fornecer aos seus empregados, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequado ao risco de 

execução dos serviços, em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medias de ordem geral 

não ofereçam completa proteção contra riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados; 

14 – estar de forma regular com os funcionários que trabalhem para a empresa, devendo os mesmos estarem 

registrados;  

15 – apresentar folha de pagamento dos funcionários de forma detalhada;  

16 – providenciar a abertura do Cadastro Específico do INSS – CEI da obra junto à Receita Federal do Brasil no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias do início de sua atividade. Ainda, quando da primeira medição dos serviços executados na 

obra (1º Laudo de Medição) deverá ser apresentado pela empreiteira/construtora o número dessa matrícula;  

17 - apresentar a CND (Certidão Negativa de Débitos) da referida obra, documento que atesta a regularização da obra 

de construção civil junto a Receita Federal, antes e como condicionante para o pagamento do último Laudo de Medição, 

o que equivale dizer que quando da emissão do último Laudo de Medição, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados pela empresa deverá apresentar tal documento, cuja cópia autenticada deverá ser encaminhada a Seção de 

Expediente da Secretaria de Planejamento para o devido arquivamento e conclusão do processo da obra (aprovação, 

início de execução e término de execução da obra);  

18 – recolher I.S.S junto à Prefeitura Municipal de Catanduva – SP. 

19 – se responsabilizar pela qualidade dos serviços e contratação dos empregados para a execução do objeto, bem 

como pelo cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de acidente de trabalho; 

e, 

21 – se responsabilizar pela destinação final, ambientalmente correta e adequada dos resíduos sólidos gerados pela 

obra, de acordo com Lei Federal nº 12.305/2010; Lei Municipal 5.558/2014; e Lei Municipal 4.357/07; 

10.2 - Do Município 
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1 - Prestar à detentora todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 

2 - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento; e, 

3 - fiscalizar a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1 – Para efetuar a assinatura da Ata, foi prestada caução garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor 

estimado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:  

13.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

14.2 A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 

empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

14.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

14.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03(três) 

vias de igual e teor e forma. 

Catanduva/SP, 12 de junho de 2017 

 

 

 

_________________________________________________ 
AFONSO MACCHIONE NETO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
 
 
 

Representante(s) 

 

 

 

_________________________________________________ 
USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA 

MIRELA FAVA FERNANDES 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura Notificações

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Fiscalização 
 

EDITAL DE AUTUAÇÃO 
                          

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito AUTUADO tendo em vista descumprir 
o disposto no artigo 1º §1º Lei Complementar nº 0702/2014. 

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções previstas no Art. 289 da Lei Complementar 
nº 098 de 23/12/1998. 
Falta de Limpeza / imóvel abandonado 
Infringência: Artigo 1º § 1º da Lei Complementar 0702 de 19 de Maio de 2014; 
Penalidades: Artigo 5º. da Lei Complementar 0702 de 19 de Maio de 2014. 
Valor do Auto de Infração por imóvel: UFRC’s 500 = R$ 1.344,75 
 
 

Nº AUTUAÇÃO PROPRIETÁRIO ENDEREÇO QUADRA LOTE MOTIVO DO EDITAL 

193/2017 R M COMERCIO DE SOM LTDA RUA GUARULHOS 06 09 END. CORRESP. NÃO 
CONFERE 

203/2017 SANTONI MONTE SANTO 
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA RUA CAIÇARA H 13 END. CORRESP. NÃO 

CONFERE 

204/2017 SANTONI MONTE SANTO 
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA RUA CAIÇARA H 10 END. CORRESP. NÃO 

CONFERE 

205/2017 SANTONI MONTE SANTO 
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA RUA CAIÇARA H 16 END. CORRESP. NÃO 

CONFERE 

206/2017 SANTONI MONTE SANTO 
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA RUA CAIÇARA H 17 END. CORRESP. NÃO 

CONFERE 

207/2017 SANTONI MONTE SANTO 
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA RUA CAIÇARA H 11 END. CORRESP. NÃO 

CONFERE 

    
• Motivo do Edital: 
 

S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência.; 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta incompleto; 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo; 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido; 
Não Procurado = após tentativa de entrega sem sucesso; 
Falecido = Informado falecimento. 

 
 

Catanduva / SP, 20 de Junho de 2017. 
 
 

José Maurício Braga 
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Fiscalização 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito NOTIFICADO a realizar a limpeza do imóvel abaixo 
descrito, tendo em vista descumprir o disposto no artigo 1º. da Lei 702 de 19 de Maio de 2.014: 
Falta de Limpeza / imóvel abandonado 
Infringência: “Decorrido o prazo e não efetuado a limpeza deste imóvel, será aplicada a penalidade prevista no Art. 5º da 
Lei Complementar 702/2014. “Findo” o prazo previsto no Art. 4º, sem atendimento a notificação, deverá ser aplicada a 
multa de 500(quinhentas) UFRCs, sem prejuízos das demais cominações”. 
 

N° Notificação Proprietário 
Prazo da 

Notificação 
(dias) 

Endereço do Imóvel Notificado Quadra Lote Motivo edital 

017/2017 EDSON ALVES VIEIRA 10 RUA IGARAPAVA 13 23 NÃO PROCURADO 

5582 ACACIO ISMAEL DOS SANTOS 10 RUA CARLOS MACHADO D 13 AUSENTE 

5657 MARIA DE LOURDES FERREIRA 
DE MELLO CAPELETTI 5 RUA JUNDIAI 43 17 NÃO PROCURADO 

5692 SERAFIM SALIM CREPALDI 10 RUA GUAPORE B 2A AUSENTE 

5696 MARIA HILDA FERREIRA DA 
SILVA 10 RUA FENIX B 8 AUSENTE 

5932 MOACIR DE SOUZA 5 RUA RANCHARIA F 28 NÃO PROCURADO 

5948 FABIO DA SILVA GONÇALVES 5 RUA PAU BRASIL M 14 NÃO PROCURADO 

5950 MIGUEL SANCHES MONTILHA 5 RUA ITAPE P 16 NÃO PROCURADO 

5957 MILTON RODRIGUES 5 RUA FORTALEZA D 15 NÃO PROCURADO 

5964 ADRIANO ANTONIO DE 
OLIVEIRA 5 RUA INDAIATUBA 17 5 NÃO PROCURADO 

6003 
GUEBARA & BORGONOVI 

ENGENHARIA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

5 RUA IPANEMA J 07 RECUSA 

6005 NATÁLIA ANGELI FERNANDES 
DE SOUZA 5 RUA PEDRO HERNANDES O 37 NÃO PROCURADO 

6012 JOSE ATILIO FURLAN 5 RUA JORGE BUGATTI F 21 NÃO PROCURADO 

6022 IMOBILIARIA PARQUE 
RESIDENCIAL FLAMINGO LTDA 5 RUA CARAVELAS G 26 MUDOU-SE 

6062 JOSE MENDES GONÇALVES 5 RUA PORECATU P 19 DESCONHECIDO 

6101 JOSE VALDINEY DE CARVALHO 5 RUA SETE DE SETEMBRO N° 928 AUSENTE 

6154 AMANDA WOLFF FERNANDES 10 RUA HAROLDO GONDIN 
GUIMARAES E 16 MUDOU-SE 

6168 MAURO LERIN 10 RUA DR. JOSE GARCIA F 14 S/ END. P/ 
CORRESPONDÊNCIA 

  
• Motivo do Edital: 

 
S/end.p/correspondência = Sem endereço para correspondência.; 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta incompleto; 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo; 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido. 
Não Procurado  = após tentativa de entrega sem sucesso; 
Falecido = Informado falecimento; 
 

Catanduva / SP, 20 de Junho de 2017. 
 
 

José Maurício Braga 
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE 
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Secretaria de Desenvolvimento, Emprego e Re-
lação de Trabalho  - Semdert

Notificações

CHAMAMENTO PÚBLICO
AS ENTIDADES CONVENIADAS NOS TERMOS 

DA LEI MUNICIPAL Nº 4.756 DE 17 DE AGOSTO DE 
2009, TORNAM PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DE QUANTOS POSSAM SE INTERESSAR, QUE 
SE ENCONTRA ABERTO O CHAMAMENTO PARA 
IDENTIFICAR ÀS EMPRESAS SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA QUE POSSUAM 
INTERESSE EM CONTRIBUIR PARA VIABILIZAR A 
CONFECÇÃO DO LIVRO “CONJUNTURA CATANDUVA” 
DE FORMA IMPRESSA E EM MIDIA DIGITAL.

CATANDUVA, 13 DE JUNHO DE 2017.

PREFEITURA DE CATANDUVA

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 
CATANDUVA – ACE;

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA – 
SINCOMÉRCIO

FACULDADES INTEGRADAS PADRE ABINO - FIPA

Secretaria Municipal de Finanças

Notificações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 30 (trinta) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.

REQUERENTE PROTOCOLO ASSUNTO

Grapiuna Produtos 
Alimentícios Ltda – Me

2009/12/31285 Cancelamento De Oficio

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

Catanduva, 21 de junho de 2017

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Designada

Secretaria Municipal de Educação

Convocação

CONVOCAÇÃO
 A Secretária Municipal de Educação, Profª 

Sandra Regina Bonifácio CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 
01/2016, para provimento de cargo de Professor II, para 
atribuição de classes, no próximo dia 23 de junho, às 
09 horas, na Secretaria Municipal de Educação, à Rua 
Amazonas, nº 183, Centro.

 Os mesmos deverão comparecer munidos dos 
seguintes documentos originais:

- Certificado de conclusão de curso;

- Histórico escolar;

- Horário de trabalho, em caso de outro emprego 
público, que será retido, para providências com relação a 
verificação de acúmulo de cargos e/ou funções.

O certificado de conclusão e o histórico escolar serão 
devolvidos, pois serão objeto de análise da habilitação do 
candidato.

- Kelly Thaís Solcia – Língua Portuguesa;

- Ana Carolina Freschi – Inglês;

- Daniella Sigoli Pereira – Inglês;

- Juliana Cristina Attílio Catanho – Inglês.

Catanduva, 21 de junho de 2017

Profª Sandra Regina Bonifácio

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 16.393.497-6
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

 Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 150, de 14 de Junho de 2017 – Concede 

licença-prêmio a servidora Adriana Carla Senhorini, 15 
(quinze) dias, a partir de 19/06/2017.

Portaria nº 151, de 19 de Junho de 2017 – Concede 
ao servidor Reginaldo Floriano Puydinger dos Santos, 
benefício que especifica.

Portaria nº 152, de 19 de Junho de 2017 – Exonera o 
Sr. José Luiz Faxina, do cargo de Assessor Parlamentar.

 Câmara Municipal de Catanduva, em 19 de Junho de 
2017.

 ENFERMEIRO ARI

 Presidente da Câmara

 Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

 FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

 Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: 011/2017 MODALIDADE: Convite

 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA

 RESPONSÁVEL: Aristides Jacinto Bruschi

CARGO: Presidente da Câmara

OBJETO: Aquisição de um veículo automotor, tipo 

passeio, zero quilômetro, motor no mínimo 1.6, ano 2017.

 CONTRATADA: VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

 RESPONSÁVEL: Osmar Pereira Galvão

CARGO: Representante

 VALOR: R$ 55.200,00 DATA: 14/06/2017

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017– OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA A MEDIÇÃO DA 
VAZÃO EXPLORADA PELOS POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 7,2% 
PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificações do edital. Tipo 
de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega e 
abertura das propostas e documentos: dia 04/07/2017 AS 
09:00 horas.

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. 21 de junho de 2017 – Eng.° Marcos 
Augusto Jardim – Superintendente.
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PROCESSO N.º 1624/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

CÓDIGO AUDESP: 2017000000032 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA INCLUSA PARA 
MANUTENÇÃO NA USINA DE ASFALTO A FRIO MODELO UP 40 DE 2 SILOS MARCA CONISHI 
DA SAEC, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.     

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA - SAEC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, na Rua São Paulo, nº 1.108, inscrita no CNPJ sob nº 10.559.279/0001-00, representada por seu 
Superintendente Eng° MARCOS AUGUSTO JARDIM, brasileiro, portador do RG n.º 5.885.533, e 
inscrito no CPF n.º 974.795.008-15, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 773, Higienópolis, 
nesta cidade de Catanduva-SP, e a empresa CONISHI – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
56.760.309/0001-34, localizada na Avenida Comendador Antonio Stocco, n° 230, Pq. Joaquim Lopes, 
Catanduva, SP, CEP 15800-610, neste ato representada por RAFAEL PRUDÊNCIO NISIOKA, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº 46.633.248-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 382.272.928-01, residente e 
domiciliado a Rua Agudos n° 170, Pq. Residencial Agudo Romão, Catanduva, SP, CEP 15802-015, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
parte integrante e indissociável. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA INCLUSA PARA MANUTENÇÃO NA USINA DE ASFALTO A FRIO MODELO UP 40 
DE 2 SILOS MARCA CONISHI DA SAEC, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL conforme consta no presente edital, anexo a esta ata. 

Atas de registro de preço
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1.2 – Este instrumento não obriga a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC a 
solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após sua publicação, nos termos do artigo 12 
do decreto nº 7892/13. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SAEC mediante emissão da Solicitação 
de Fornecimento junto com a respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 17/2017 Processo 1624/2017. 
3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 
Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, bem como da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 17/2017. 
3.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, PRAZOS, FORMA DE FORNECIMENTO E GARANTIA 
4.1 – O pedido de fornecimento será feito pela Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva – 
SAEC, devendo ser entregues no município de Catanduva/SP em local a ser determinado pela SAEC, 
sendo que até o ato da entrega, os produtos serão de total responsabilidade do detentor, ou seja, a 
guarda, manuseio e transporte. 
4.1.1 – Quando da solicitação, o objeto deverá ser entregue em um prazo máximo a ser informado, 
conforme disposto no item 3.1 do memorial descritivo (Anexo I do edital). 
4.1.1.1 – Todos os serviços prestados possuirão garantia de no mínimo 90 dias, conforme disposto no 
item 3.4 do memorial descritivo (Anexo I do edital). 
4.1.1.2 – A qualidade dos serviços prestados será de inteira responsabilidade da contratada, conforme 
disposto no item 3.5 do memorial descritivo (Anexo I do edital). 
4.1.1.3 – As atividades realizadas são realizadas são de competência da contratada e poderão ser 
fiscalizadas a qualquer instante, conforme disposto no item 3.6 do memorial descritivo (Anexo I do 
edital). 
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4.1.1.4 – Os materiais utilizados, assim como o valor dos serviços, são de inteira responsabilidade da 
contratada conforme disposto no item 3.7 do memorial descritivo (Anexo I do edital) 
4.1.2 - Os Certificados de Qualidade dos produtos serão exigidos quando qualquer irregularidade for 
detectada. 
4.1.3 - Todas as peças dos lotes a serem entregues pela contratada deverão passar por uma prévia 
inspeção efetuada pela fiscalização no ato da entrega, podendo ser aprovadas ou reprovadas de 
imediato. 
4.1.4 - Caso sejam entregues produtos com características em desacordo com as especificações, a 
contratante não se responsabilizará pelo pagamento destes, que deverão ser substituídos pela 
contratada, às suas expensas.  
4.1.5 - Para efeito de aceitação pela fiscalização, os materiais deverão estar isentos de defeitos que 
possam afetar qualidade. 
4.1.6 – Todos os produtos deverão ser fornecidos com identificação especifica que permita a 
rastreabilidade para controle de estoque. 
4.1.7 - Caso a empresa não cumpra o prazo de entrega estipulado, acarretará nas sanções previstas no 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
4.2 – A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
4.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata 
de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes. 
4.4 - O produto deverá estar em conformidade com as normas vigentes e caso apresentar problema e/ou 
defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sem prejuízo para a SAEC. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas 
e o fornecimento efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente, bem 
como as do artigo 96 da Lei 8.666/93. 
4.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à SAEC, dentro do prazo e 
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. 
4.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata as instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 
vencedor do certame e o mapa comparativo de preços. 
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4.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da SAEC por empregados ou prepostos do 
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último, inclusive quanto às entregas feita 
por transportadora. 
4.8 – A SAEC poderá, até o momento da emissão da Solicitação de Fornecimento, desistir da contratação 
do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
4.9 - A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
4.10 – O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com a sua proposta de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Caso o produto venha a ser solicitado, os pagamentos serão efetuados em 28 (vinte e oito) dias 
diretamente no Banco do Brasil, Agência nº 0050-7, Conta Corrente nº 4711-2, com exceção de 
valores relativos a convênios e programas, cujos pagamentos serão efetuados após o repasse. 
5.2 – Se cabível, a Contratante reterá os valore correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S), referente à execução do objeto do contrato, conforme legislação específica. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE 
6.1 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.2 - O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em 
meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 
7.1 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daquele existente no mercado, cabendo a SAEC convocar o fornecedor registrado para negociar o novo 
valor. 
7.2 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o 
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novos envelopes de propostas, 
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
7.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pela SAEC, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 
concedidos, serão sempre mantidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
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a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela SAEC sem justificativa aceitável; 
c) - Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
d) - Houver razões de interesse público. 
8.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente.  
8.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior comprovados. 
8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedores(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 poderá ser aplicada s seguintes sanções, garantida a prévia 
defesa: 
8.4.1 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de 
inadimplência total ou parcial; 
8.4.2 – Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 05 (cinco) 
anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e, 
8.4.3 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
8.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o 
pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acarretar à Contratante. 
8.6 – As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 
que assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos que vier sofrer. 
8.7 – Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através de 
documentos emitidos pela SAEC. 
8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido 
pela SAEC ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica;  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado os produtos, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 
a) – Cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 
b) - Respondem civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados a SAEC, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 
c) - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, a SAEC se isenta de 
qualquer vínculo empregatício;  
d) - Obrigar-se ao cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de 
acidente de trabalho; e, 
e) Manter durante a vigência da Ata, todas as condições exigidas para o certame. 
f) – Cumprir com todo o disposto no item 4 do memorial descritivo (Anexo I do edital) 
g) – É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com 
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação (tendo como 
via de consequência a penalidade admitida no Artigo 77 e78 da Lei Federal n° 8.666/93), conforme 
orientação do Acórdão n° 1.151/2011 do TCU. 
9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade dos detentores da Ata. 
9.2 - Da SAEC 
a) - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de 
Preços; 
b) - Promover a fiscalização do produto quando da entrega; 
c) - Elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 
d) - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
e) – Cumprir com todo o disposto no item 5 do memorial descritivo (Anexo I do edital) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Catanduva/SP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A SAEC não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
12.2 - Todos os prazos constantes serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
12.3 - A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
12.4 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 
no edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
12.5 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento 
a Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC, representada pelo seu Superintendente e o 
(s) seguinte (s) fornecedor (es), na pessoa do seu (s) representante (s) legal (ais), que vai assinada em 
04 (quatro) vias de igual e teor e forma.       

 
Catanduva, 13 de junho de 2017. 

 
 
 

_________________________________________ 
ENG° MARCOS AUGUSTO JARDIM 

SUPERINTENDENTE 
Representante(s) 
 
 

_______________________________________________________ 
CONISHI – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 

RAFAEL PRUDÊNCIO NISIOKA 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. ____________________________  2. _________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2017 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  

 

 
CONISHI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP  

  
  

ITEM PEÇAS DE REPOSIÇÃO QTD MARCA PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

1 Registro esfera ½ 2 Deca  301,00  602,00 
2 Registro esfera 1 ½ 3 Deca  525,00  1.575,00 
3 Registro gaveta 1 ½ com disco graduado 2 Conishi  670,00  1.340,00 
4 Registro esfera 1” 3 Deca  452,00  1.356,00 
5 Bomba de engrenagem 2 Edral  4.209,00  8.418,00 
6 Registro gaveta ¾ com graduação 2 Conishi  395,00  790,00 
7 Registro esfera ¾ 2 Deca  322,00  644,00 
8 Válvula de alivio 2 Deca  641,00  1.282,00 
9 Manômetro 2 Acepil  396,00  792,00 

10 Polia 120 x 4B x Ǿ = 42 mm chaveta 12 
mm x 8 mm 2 Conishi  791,00  1.582,00 

11 Correia VB 64 4 Transpower  142,00  568,00 

12 Engrenagem 50/1 – 15 Z Ǿ 25 mm 
chaveta ¼  2 Conishi  591,00  1.182,00 

13 Corrente 50/2 – L = 0,24 cm 2 TRS  276,00  552,00 

14 Engrenagem 50/1 – 15 Z Ǿ 30 mm 
chaveta 5/16 2 Conishi  592,00 1.184,00 

15 Mancal P 208 8 SNR  303,00  2.424,00 
16 Rolamento UCR 208-24 4 SNR  360,00 1.440,00 
17 Semi eixo  Ǿ 1 1/2 x 41 cm  2 Conishi  1.257,00 2.514,00 
18 Acoplamento simples 2 Conishi  1.064,00  2.128,00 

19 Corrente asa 80 -  L = 1,76 m e emenda 
simples 2 TRS  742,00  1.484,00 

20 Engrenagem 80/1 – 15Z Ǿ 1 ½ chaveta  
3/8 2 Conishi  748,00  1.496,00 

21 Semi eixo da bomba Ǿ 1 1/2 x 37 cm  2 Conishi  1.390,00  2.780,00 

22 Engrenagem 50/1 – 21 Z Ø 35 mm 
chaveta 3/8 2 Conishi  653,00 1.306,00 

23 Corrente ASA 50-1 L= 1,61 m emenda 
simples 2 TRS  577,00  1.154,00 

24 Mancal  209 2 SNR  452,00  904,00 
25 Rolamento UCR 209 2 SNR  500,00  1.000,00 

26 Roletinhos – correia – rolamentos 6006 
ZZ 2 Conishi  727,00  1.454,00 
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27 Rolamento UCR 208 4 SNR  360,00  1.440,00 
28 Rolete movido - correia 2 Conishi  1.271,00  2.542,00 

29 Correia transportadora 500 mm x 3.630 
mm x 1/8 x 1/16 x 2 L 2 Sampla  3.223,00  6.446,00 

30 Rolete motriz - correia 2 Conishi  1.858,00  3.716,00 
31 Engrenagem 50/1 – 30Z acoplamento. 2 Conishi  998,00  1.996,00 

32 Engrenagem 80/1 - 30Z  Ǿ 45 mm 
chaveta 3/8  2 Conishi  1.684,00  3.368,00 

33 Mancal 210 2 SNR  452,00  904,00 
34 Rolamento UCR 210 2 SNR  504,00  1.008,00 
35 Jogo de paletas (jogo com 41 unidades) 5 Conishi  2.370,00  11.850,00 
36 Fundo do cocho 2 Conishi  1.639,50  3.279,00 
   TOTAL   R$ 78.500,00 
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Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000 – Catanduva – SP 
Tel: (17) 3531-0600 – saec@saec.sp.gov.br 

 

PROCESSO Nº 1981/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 
CÓDIGO AUDESP: 2017000000031  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGISTRO DE PREÇOS DE ACESSÓRIOS E PEÇAS SOBRESSALENTES PARA BOMBAS 
DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 10% PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA - SAEC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, na Rua São Paulo, nº 1.108, inscrita no CNPJ sob nº 10.559.279/0001-00, representada seu 
Superintendente Eng.° MARCOS AUGUSTO JARDIM, brasileiro, portador do RG Nº5.885.533, e 
inscrito no CPF Nº974.795.008-15, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 773, Higienópolis, 
nesta cidade de Catanduva-SP, e a empresa EMEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.609.254/0001-13, localizada na Rua 
Wadia Jafet Assad, número 179, Bairro dos Casas, São Bernardo do Campo, SP, CEP 09850-090, neste 
ato representada por FERNANDO VALENÇA ROTOLO RODRIGUEZ, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 50.181.810-8, inscrito no CPF sob nº 228.648.058-39, residente e domiciliado a Rua Ouro Preto, 
n° 196, apto 92, Vila Gilda, Santo André, SP, CEP 09190-450, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços Anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE ACESSÓRIOS E PEÇAS 
SOBRESSALENTES PARA BOMBAS DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, COM RESERVA 
DE COTA DE ATÉ 10% PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital. 
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1.2 – Este instrumento não obriga a SAEC a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação, nos termos do artigo 
12 do decreto nº 7892/13. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SAEC, mediante emissão da 
Solicitação de Fornecimento junto com a respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 19/2017 Processo 
1981/2017. 
3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 
Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, bem como da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 19/2017. 
3.3. - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 
desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1 – O pedido de fornecimento será feito pela Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - 
SAEC, devendo ser entregues em cotas a serem determinadas conforme a necessidade da SAEC no 
município de Catanduva/SP em local a ser determinado pela SAEC, em embalagens adequadas e 
separadas, devidamente identificadas de acordo com cada item da Planilha, sendo que até o ato da 
entrega, os produtos serão de total responsabilidade do detentor, ou seja, a guarda, manuseio e 
transporte. Conforme descrito no título “Da execução do contrato”, constante do Memorial 
Descritivo (anexo I) do edital. 
4.1.1 – Quando da solicitação, o objeto deverá ser entregue em um prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias. Não serão recebidos os produtos fora dos dias estipulados, não sendo considerados os feriados 
nacionais e municipais, cabendo ao fornecedor informar-se sobre esses dias de feriado. A entrega fora 
do período acordado só será admitida se previamente combinada por telefone, fax ou e-mail e aceita 
por ambas as partes. Conforme descrito no título “Da execução do contrato”, constante do 
Memorial Descritivo (anexo I) do edital. 
4.1.2 - Os Certificados de Qualidade dos produtos serão exigidos quando qualquer irregularidade for 
detectada. 
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4.1.3 - Todas as peças dos lotes a serem entregues pela contratada deverão passar por uma prévia 
inspeção efetuada no ato da entrega, podendo ser aprovadas ou reprovadas de imediato. 
4.1.4 - Caso sejam entregues produtos com características em desacordo com as especificações, a 
contratante não se responsabilizará pelo pagamento destes, que deverão ser substituídos pela 
contratada, às suas expensas.  
4.1.5 - Para efeito de aceitação pela fiscalização, os materiais deverão estar isentos de defeitos que 
possam afetar sua qualidade. 
4.1.6 – Todos os produtos deverão ser fornecidos com identificação especifica que permita a 
rastreabilidade para controle de estoque. 
4.1.7 - Caso a empresa não cumprir o prazo de entrega estipulado, acarretará nas sanções previstas no 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
4.2 – A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante 
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
8.666/93. 
4.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei Nº8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata 
de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes. 
4.4 - O produto deverá estar em conformidade com as normas vigentes, caso o produto apresentar 
problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sem prejuízo para a SAEC. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste Edital 
e na legislação vigente, bem como as do artigo 96 da Lei 8.666/93. 
4.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação. 
4.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata as instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pelo vencedor do certame, bem como o mapa comparativo de preços. 
4.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último, inclusive quanto às 
entregas feita por transportadora. 
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4.8 – A SAEC poderá, até o momento da emissão da Solicitação de Fornecimento, desistir da 
contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao 
licitante vencedor. 
4.9 - A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
4.10 – O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com a sua proposta de preços. 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em 28 (vinte e oito) dias após a 
entrega, diretamente no Banco do Brasil, agência 3131-3, conta corrente 29935-9, com 
exceção de valores relativos à convênios e programas, cujos pagamento serão efetuados após o 
repasse. 
5.2 – Para o faturamento deverá ser apresentada a Nota Fiscal, com número da licitação, juntamente 
com os comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.  
5.3 – Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S), referente à execução do objeto do contrato, conforme legislação específica. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE 
6.1 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.2 - O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em 
meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 
7.1 – O detentor do Registro de Preços fica obrigado a informar a SAEC, caso o produto registrado 
sofra diminuição de preço, para que o Registro seja atualizado. 
7.2 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva será o órgão gerenciador do Registro de 
Preços, devendo praticar todos os atos de controle e administração. 
7.3 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o 
registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novos envelopes de propostas, 
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
7.4 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pela SAEC, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 
concedidos, serão sempre mantidos. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
d) Houver razões de interesse público. 
8.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.  
8.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior comprovados. 
8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no Edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a prévia defesa: 
8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de 
inadimplência total ou parcial; 
8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com a SAEC pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
SAEC; e, 
8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a SAEC em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar à Contratante. 
8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 
que assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
8.7 - Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através 
documentos emitidos pela SAEC. 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 21 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 845   Página 28 de 34

 
 
 
  
 

6 
 

Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000 – Catanduva – SP 
Tel: (17) 3531-0600 – saec@saec.sp.gov.br 

 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a 
legislação específica.  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 
a) – cumprir todo o disposto no Edital e bem como nesta Ata; 
b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por 
seus empregados à SAEC, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 
c) - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, a SAEC se isenta de 
qualquer vínculo empregatício; e 
d) - obrigar-se ao cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de 
acidente de trabalho. 
e) – É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com 
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação (tendo 
como via de consequência a penalidade admitida no Artigo 77 e78 da Lei Federal n° 8.666/93), 
conforme orientação do Acórdão n° 1.151/2011 do TCU. 
9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 
9.2 - Da SAEC 
a) - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de 
Preços; 
b) - promover a fiscalização do produto quando da entrega; 
c) - elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 
d) - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – A SAEC não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
12.2. Todos os prazos constantes serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
12.3. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
12.4 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
12.5 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este 
instrumento a Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC, representada pelo seu 
Superintendente e o (s) seguinte (s) fornecedor (es), na pessoa do seu (s) representante (s) legal 
(ais), que vai assinada em 04 (quatro) vias de igual e teor e forma.       
                                         

Catanduva/SP, 13 de junho de 2017 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
MARCOS AUGUSTO JARDIM 
SUPERINTENDENTE SAEC 

Representante(s) 
 
 

____________________________________________________ 
EMEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

FERNANDO VALENÇA ROTOLO RODRIGUEZ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. _________________________  2. ______________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  19/2017 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  

 
1.1 – Lote 1 - Cota Principal – 90%  

 
EMEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UNID. QUANT. PR. UNIT. PR. TOTAL 

1 
Mangueira fabricada em polietileno, com 
diâmetro interno de 4mm e diâmetro 
externo 6mm - fornecimento em rolos 
com no mínimo 15 metros; 

EMEC Metros 
 

4500 
 

R$ 2,23 
 

R$ 10.035,00 
 

2 

Válvula esférica de injeção de ½ 
polegada, corpo fabricado em PVDF, 
vedações fabricadas em EPDM, mola 
Hastelloy com pressão 5 bar e soquete 
extendido rosqueável; EMEC 

Unid. 
 

180 
 

R$ 171,06 
 

R$ 30.790,80 
 

3 Válvula de pé, corpo fabricado em PVDF e 
vedações em EPDM; EMEC 

Unid. 270 
 

R$ 133,00 
 

R$ 35.910,00 
 

4 
Cabeçote em PVDF, compatível com as 
bombas dosadoras FCE 121,5 e VMF 
1502; EMEC 

Unid. 
135 

 
R$ 273,60 

 
R$ 36.936,00 

 
          

  SUB-TOTAL     
R$ 113.671,80 

 
 
1.2 – Lote 2 - Cota Reservada – 10%  

 
EMEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UNIDADE QUANT. PR. UNIT. PR. TOTAL 

1 
Mangueira fabricada em polietileno, com 
diâmetro interno de 4mm e diâmetro 
externo 6mm - fornecimento em rolos 
com no mínimo 15 metros; 

EMEC Metros 
 

500 
 

R$ 2,23 
 

R$ 1.115,00 
 

2 

Válvula esférica de injeção de ½ 
polegada, corpo fabricado em PVDF, 
vedações fabricadas em EPDM, mola 
Hastelloy com pressão 5 bar e soquete 
extendido rosqueável; EMEC 

Unid. 

20 
 

R$ 171,06 
 

R$ 3.421,20 
 

3 Válvula de pé, corpo fabricado em PVDF e 
vedações em EPDM; EMEC 

Unid. 30 
 

R$ 133,00 
 

R$ 3.990,00 
 

4 
Cabeçote em PVDF, compatível com as 
bombas dosadoras FCE 121,5 e VMF 
1502; EMEC 

Unid. 
15 
 

R$ 273,60 
 

R$ 4.104,00 
 

          

  SUB-TOTAL     
R$ 12.630,20 
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ATIVIDADE SEMANAL

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da 
EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti), está mobilizada no trabalho de 
vistoria e visitas casa a casa entre os dias 5 e 10 
de junho.
 
A ação será extensiva aos imóveis localizados 
na área 1 – setor 1 de Catanduva, que compre-
ende os bairros Jardim Bela Vista e Parque 
Glória I e II, além da área 2 - setores 3 e 4, que 
contemplam os bairros São Domingos e Con-
junto Euclides I e II.
 
Nas atividades já programadas, os agentes de 
endemias farão atualização do mapa de quar-
teirão. Se o morador não for encontrado na resi-
dência, uma noti�cação será encaminhada para 
que seja agendada visita em 48 horas. Os conta-
tos podem ser feitos pelo telefone (17) 3521-
-4087, de segunda a sexta-feira, das 7 às 17 
horas.
 
Aos sábados, haverá equipe de funcionários 
para atender a demanda de vistorias agenda-
das, além de bloqueio e nebulização. Os agen-
tes também tem feito varredura nas escolas de 
forma preventiva, visando eliminar possíveis 
criadouros.

CATANDUVA

Funcionários de diferentes departamentos da 
Prefeitura estão sendo capacitados para o com-
bate a dengue no ambiente de trabalho.
 
05/06 – Parte dos funcionários do Paço Municipal
 
06/06 – Treinamento na EMEI Albertina Baldo 
Perreira.
 
06/06 e 08/06 – Treinamento dos pro�ssionais 
das USFs nos bairros Pedro Nechar, Santa Rosa, 
Nosso Teto e Jardim Alpino
 
07/06 – Parte dos funcionários do Paço Municipal

Em vez de usar água, utilize areia ou pó de café 
nos pires dos vasos e, então, adicione água. A 
água contida é su�ciente para manter as plan-
tas vivas, mas sem ser um ponto de depósito 

dos ovos do mosquito da dengue.

DICA DA SEMANA 
COLOQUE AREIA NOS VASOS DE PLANTAS

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

BRIGADAS CONTRA A DENGUE
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Horários de Ônibus

Terminal Usina
5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 4:45 5:20 5:00 08:20** 14:40 15:30 06:25 ***** 05:50 * 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05 **** 5:25 5:15 6:00 5:45 19:00 *** 22:30 23:00 16:35 ****** 07:20 * 5:30
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50 **** 5:50 5:45 06:40 *** 6:30 6:00
6:00 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35 **** 6:15 6:15 07:30 ** 7:15 6:30
6:20 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 6:45 8:20 8:00 7:00
6:40 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 7:20 9:05 8:45 7:35
7:00 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 7:50 9:50 9:30 8:05
7:20 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 8:20 10:35 10:15 8:40
7:40 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 8:55 11:20 11:00 9:10
8:00 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05 **** 8:45 9:20 12:05 11:45 9:40
8:20 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50 **** 9:10 9:55 12:50 12:30 10:10
8:40 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 10:20 13:35 13:15 10:40
9:00 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20 **** 10:00 10:55 14:20 14:00 11:10
9:20 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05 **** 10:25 11:20 15:05 14:45 11:40
9:40 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 11:55 15:50 15:30 12:10

10:00 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 **** 11:15 12:20 16:40** 16:15 12:40
10:20 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20 **** 11:40 12:55 17:30 17:00 13:10
10:40 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 13:20 18:15 17:45 13:40
11:00 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 13:55 19:00 18:30 14:10
11:20 19:10 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 14:20 19:50 19:15 14:40
11:40 20:00 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 14:55 20:40 20:00 15:10
12:00 21:00 20:50 13:10 20:35 21:10 21:00 21:20**** 13:45 15:20 21:30 21:00 15:40
12:20 22:00 21:35 13:35 21:25 22:00 22:00 22:10 14:10 15:55 22:15 22:00 16:10
12:40 23:00 22:20 14:00 22:05 23:00 23:00 23:00 **** 14:35 16:20 23:00 23:00 16:40
13:00 23:40 23:00 14:25 23:00 23:40+++ 23:40+ 23:40 ++++ 15:00 16:55 23:40++ 23:40++ 17:10
13:20 23:40 ++++ 14:50 23:40+++ 15:25 17:20 17:40
13:40 15:15 15:50 17:55 18:10
14:00 15:40 16:15 18:20 18:40
14:20 16:00 16:40 18:55 19:10
14:40 16:20 17:05 19:20 20:00
15:00 16:40 17:30 19:55 20:50
15:20 17:00 17:55 20:30 21:40
15:40 17:20 18:20*** 21:25 23:00
16:00 17:40 18:50 22:25 23:40
16:20 18:00 19:20 23:40
16:40 18:20 19:50
17:00 18:40 20:40
17:20 19:00 21:20***
17:40 19:20 22:10***
18:00 20:00 23:00
18:20 20:50 23:40+
18:40 21:40
19:00 22:20
19:20 23:00
20:00 23:40
20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, Condominio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)
(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

*** Horários que o ônibus até a Fafica

Alpino Flamingo Amendola Engracia KM 10
COFCO Jd. Torres / 

Citrovita Pedro Boso

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA
Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:10 5:20 5:10 6:50 7:30 06:00 * 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15 *** 5:50 6:05 6:05 6:00 14:40 15:30 5:30
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:40 7:10 06:55 ** 6:50 22:30 23:00 5:50
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:30 8:15 7:45 7:40 6:30
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:20 9:15 8:35 8:30 6:50
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 9:10 10:15 9:25 9:20 7:35

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 10:00 11:15 10:15 10:10 7:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:50 12:15 11:05 11:00 8:40
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05 *** 11:40 13:15 11:55 11:50 9:00
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55 *** 12:30 14:15 12:45 12:40 9:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:20 15:15 13:35 13:30 10:00
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 14:10 16:15 14:25 14:20 10:40
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 15:00 17:15 15:15 15:10 11:00
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:50 18:20 16:05 16:00 11:40
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05 *** 16:40 19:20 16:55 ** 16:50 12:00
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:30 20:20 17:45 17:40 12:40
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45 *** 18:20 21:20 18:35 18:30 13:00
19:10 19:10 19:00 19:20 20:00 19:40 19:30 19:35 19:10 22:30 19:25 19:20 13:40
20:00 20:05 19:55 20:10 21:00 20:30 20:20 20:30 20:00 23:40 20:20 20:10 14:00
20:50 21:00 20:50 21:00 22:00 21:20 21:10 21:25 20:50 21:15 21:10 14:40
21:40 22:00 21:50 22:00 23:00 22:10 22:00 22:20 *** 21:40 22:10 22:05 15:00
22:20 23:00 23:00 23:00 23:40 +++ 23:00 23:00 23:00 22:20 23:00 23:00 15:40
23:00 23:40 23:40 ++++ 23:40 23:40 +++ 23:40 + 23:40 ++++ 23:00 23:40++ 23:40++ 16:00
23:40 23:40+ 16:40

17:00
17:40
18:00
18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro

Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro 

Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
*** Horários que o ônibus até a Loren Sid

(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. HernandesPedro Boso
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:00 05:40 05:40 05:20 05:40 5:00 5:30 5:20 5:20 7:00 7:15 5:00
5:40 06:00 06:00 06:00 06:40 06:40 06:20 06:40 5:50 6:30 6:20 6:20 14:40 15:00 6:00
6:20 07:00 07:00 07:00 07:40 07:40 07:20 07:40 6:40 7:30 7:20 7:20 23:20 23:40 7:00
7:30 08:00 08:00 08:00 08:40 08:40 08:20 08:40 7:30 8:30 8:20 8:20 8:00
8:20 09:00 09:00 09:00 09:40 09:40 09:20 09:40 8:20 9:30 9:20 9:20 9:00
9:10 10:00 10:00 10:00 10:40 10:40 10:20 10:40 9:10 10:30 10:20 10:20 10:00

10:00 11:00 11:00 11:00 11:40 11:40 11:20 11:40 10:00 11:30 11:20 11:20 11:00
10:50 12:00 12:00 12:00 12:40 12:40 12:20 12:40 10:50 12:30 12:20 12:20 12:00
11:40 13:00 13:00 13:00 13:40 13:40 13:20 13:40 11:40 13:30 13:20 13:20 13:00
12:30 14:00 14:00 14:00 14:40 14:40 14:20 14:40 12:30 14:30 14:20 14:20 14:00
13:20 15:00 15:00 15:00 15:40 15:40 15:20 15:40 13:20 15:30 15:20 15:20 15:00
14:10 16:00 16:00 16:00 16:40 16:40 16:20 16:40 14:10 16:30 16:20 16:20 16:00
15:00 17:00 17:00 17:00 17:40 17:40 17:20 17:40 15:00 17:30 17:20 17:20 17:00
15:50 18:00 18:00 18:00 18:40 18:40 18:20 18:40 15:50 18:30 18:20 18:20 18:00
16:40 19:00 19:00 19:00 19:40 19:40 19:20 19:40 16:40 19:30 19:20 19:20 19:00
17:30 20:00 20:00 20:00 20:40 20:40 20:20 20:40 17:30 20:30 20:20 20:20 20:00
18:20 21:00 21:00 21:00 21:40 21:40 21:20 21:40 18:20 21:30 21:20 21:20 21:00
19:10 22:00 22:00 22:00 22:40 22:40 22:20 22:40 19:10 22:30 22:20 22:20 22:00
20:00 23:00 23:00 23:00 23:40+++ 23:40+++ 23:00 23:40++++ 20:00 23:40 23:40++ 23:00
20:50 23:40 23:40++++ 23:40 23:40+ 20:50
21:40 21:40
22:20 22:20
23:00 23:00
23:40 23:40+

G. Hernandes

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

A linha do Flamingo atederá Jardim Imperial  somente aos 
domingos e feriados

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia
(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
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